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Apesar de pouco discut ida na historiografia, a Mis são 
Especial nas R e p ú b l i c a s do Pacíf ico e Venezuela deve ser consi
derada c o m o u m marco impor tan te da p o l í t i c a ex terna do 
I m p é r i o brasi leiro. 1 E m contraste c o m a t rad ic ional imagem 
de con t inu idade nos objetivos e doutr inas da po l í t i c a externa 
imper ia l , verifica-se que, a t é a d é c a d a de 1850, n ã o se pode 
ident if icar a a t u a ç ã o consistente e atuante que hoje é a t r i b u í d a 
à a ç ã o externa do governo imper ia l . 

A té aquele m o m e n t o , p o r exemplo , alguns dos p r i n c i 
pais temas da agenda in te rnac iona l d o Estado brasi leiro n o 
s é c u l o X I X - q u e s t õ e s de l imites, n a v e g a ç ã o fluvial e c o m é r c i o 
- a inda careciam de u m a p o l í t i c a coerente. N a verdade, apenas 
a p ó s a Missão Especial , em 1851, confiada a Duarte da Ponte 
Ribei ro , ao Chi le , Bolívia, Peru, Equador, C o l ô m b i a e Venezuela, 
consolidou-se u m a po l í t i ca externa verdadeiramente con t inen
tal. 

A p o l í t i c a externa do P r ime i ro Re inado padeceu d o 
c l i m a de e s t a g n a ç ã o e c o n ô m i c a e instabi l idade p o l í t i c a que 
ma rcou o p e r í o d o . A d ip lomac ia imper ia l , c o m a i m p o p u l a r e 
custosa Guer ra da Cispla t ina e a assinatura dos desiguais trata
dos de c o m é r c i o c o m as p o t ê n c i a s e u r o p é i a s , con t i t u í a - s e e m 
alvo constante das cr í t icas parlamentares: 
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"Eu digo, e digo novamente, que o nosso corpo diplomático 
é o pior possível (aplausos)... Nós vemos empréstimos mal 
contratados e comissões obtidas desastrosamente (aplauso 
geral). Tratados mal conduzidos (aplauso geral). Negocia
ções muito mal conduzidas (aplauso) e, com tais resultados, 
pode ser dito que nossos agentes diplomáticos são bons? Não, 
Senhor Presidente, eles são maus, ou, melhor dizendo, eles 
são péssimos" *. 

Os tratatados de c o m é r c i o , e m especial aquele c o m a 
Inglaterra, recebiam fortes cr í t icas p o r parte das elites brasilei
ras. D e fato, a desastrosa s i t uação da economia brasileira, j á na 
crise da p r o d u ç ã o a ç u c a r e i r a , mas a inda sem contar c o m a bo
n a n ç a do café, afastava as oligarquias e o grande c o m é r c i o bra
si le i ro da idé i a de ter pago o reconhec imento da I n d e p e n d ê n 
cia c o m c o n c e s s õ e s comerciais . 

Apenas c o m as r e g ê n c i a s , o Par lamento conseguiu fa
zer prevalecer a idé ia da e x t e n s ã o aos demais pa í ses das prefe
r ê n c i a s concedidas às p o t ê n c i a s e u r o p é i a s nos tratados de co
m é r c i o , de fo rma a descaracterizar os pr iv i légios concedidos . A 
e x p i r a ç ã o destes, na d é c a d a de 1840, pe rmi t i r i a o estabeleci
men to da p o l í t i c a de n ã o se f i rmar textos que n ã o fossem base
ados na c l áusu l a da n a ç ã o mais favorecida. 

A p r inc ipa l q u e s t ã o de limites do Pr imei ro Reinado, re
solvida c o m a i n d e p e n d ê n c i a do Urugua i , fo i , igualmente, i m 
popu la r internamente, resultando em grande desgaste in terno 
e externo. Se, p o r u m lado, entretanto, a tentativa de reter a 
Prov ínc ia Cisplat ina absorveu as energias do Estado brasileiro, 
p o r outro, o desinteresse em expandir-se terri torialmente na
quela conjuntura po l í t i ca e economicamente desfavorável f icou 
manifesto na contrariedade c o m que foi recebida a oferta da 
p r o v í n c i a bol iviana de Chiqui tos de incorporar-se ao I m p é r i o 5 . 
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Nesse contexto, as missões do peruano J o s é D o m i n g o s 
C á c e r e s , em 1826, e do venezuelano L e a n d r o Pa lác ios , n o ano 
seguinte, que, entre outros objetivos, visavam o in í c io das dis
cussões dos l imites entre as r e p ú b l i c a s h i s p â n i c a s e o I m p é r i o , 
fracassariam p o r o governo brasileiro alegar n ã o possuir a inda 
os dados neces sá r io s para o estudo da q u e s t ã o 4 . Fo ra da r e g i ã o 
plat ina, a po l í t i ca de limites brasileira resumia-se a postergar a 
d i scussão , sem fixar-se em p a r â m e t r o s para a d i s cus são da mes
ma . 

A longa crise po l í t i ca que se instalou a p ó s a a b d i c a ç ã o 
de D . Pedro I marcou u m a importante etapa na c o n s o l i d a ç ã o 
do Estado brasileiro, apenas e s b o ç a d a no P r ime i ro Re inado . O 
p e r í o d o que se p r o l o n g o u a t é a d é c a d a de 1850 caracterizou-se 
p o r u m a profunda instabil idade po l í t i ca , sucessivas insurre i 
ções e, mesmo, a m e a ç a s secessionistas, que só se esgotariam 
c o m o esmagamento da Praiera, e m 1949. A p ó s u m a p r i m e r a 
fase de c o n c e s s õ e s , da qual o A t o A d i c i o n a l fo i e m b l e m á t i c a , o 
pode r central , a part i r de 1837, i r ia re tomando sua autor idade. 
O governo imper ia l , da i em diante, refletiria cada vez mais os 
interesses da ol igarquia cafeeira do Vale do P a r a í b a . 

Vár ios marcos p o d e m ser estabelecidos para o fim des
se p e r í o d o de t r a n s i ç ã o . O p r ime i ro deles seria a p r ó p r i a l e i 
interpretativa do A t o A d i c i o n a l , e m 1841. N o mesmo ano, fo
ram t a m b é m importantes a r e s t a u r a ç ã o do Conse lho de Esta
do e a reforma d o C ó d i g o de Processo C r i m i n a l . E m 1850, 
assitiu-se à reforma da Guarda N a c i o n a l e à p r o m u l g a ç ã o da 
L e i de Terras. 

A po l í t i c a externa brasileira t a m b é m n ã o ficaria i m u 
ne. Depois de u m p e r í o d o , entre 1831 e 1849, e m que a chan
celaria brasileira con tou c o m nada menos de vinte e sete titula
res, em fins de 1849 ascende à Secretaria de Estado dos N e g ó 
cios Estrangeiros Pau l ino Soares de Souza, depois Visconde do 
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U r u g u a i . F o i sob a c o n d u ç ã o de Soares de Souza que as p r i nc i 
pais diretrizes da po l í t i c a externa imper i a l se conso l idaram. 

A instabil idade po l í t i c a e o mau desempenho e c o n ô 
m i c o das pr imeiras d é c a d a s do I m p é r i o brasileiro o afastavam 
de u m a p o l í t i c a ativa, mesmo no Prata, r e g i ã o de secular inte
resse. A p ó s a assinatura do tratado de 27 de agosto de 1828, 
que reconheceu o U r u g u a i c o m o u m Estado independen te do 
Bras i l e da Argen t ina , M a n u e l Rosas surgiu c o m o a p r i n c i p a l 
f o r ç a da p o l í t i c a argentina e, logo, plocamou-se Ditador . A po
l í t ica p la t ina , d a í e m diante, a t é o fim da d é c a d a de 1840, pas
sou a reger-se pelas i n t e r v e n s õ e s de Rosas e das p o t ê n c i a s euro
p é i a s . O I m p é r i o , p o r sua vez, "era arrastado para o to rve l inho 
do R i o da Prata, sem querer n e m pode r envolver-se naquelas 
lutas, retalhado c o m o se achava pelas r e v o l u ç õ e s , enfraqueci
d o pe la i n s u b o r d i n a ç ã o geral e crise financeira, se tornara i n 
capaz de defender seus interesses continentais" 5 . 

A p o l í t i c a externa imper ia l mostrava-se t í m i d a e vaci
lante e chegou , inclusive, a simpatizar c o m a i n t e r v e n ç ã o euro
p é i a n o Prata c o m o fo rma de proteger os interesses brasileiros. 
O e n t ã o V i sconde de Abrantes viajou à Europa , e m 1844, para 
sondar os governos de Londres e Paris sobre a poss ibi l idade 
deles in tervi rem no confl i to entre as autoridades de Mon tev i 
d é u e O r i b e , apoiado pela C o n f e d e r a ç ã o Argen t ina . 6 . 

A consolidação da política externa brasileira 

O p e r í o d o que se i n i c iou nos ú l t i m o s anos da d é c a d a 
de 1840 abr iu u m a nova etapa no re lac ionamento da A m é r i c a 
L a t i n a c o m o centro capitalista. O aprofundamento do proces
so de i n d u s t r i a l i z a ç ã o dos p a í s e s cen t r a i s l e v o u a u m a 
d i n a m i z a ç ã o sem precedentes das economias lat ino-america-
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nas. Os pa í ses centrais passaram a constituir-se n ã o só e m u m 
mercado e m permanente e x p a n s ã o para os produtos de ex
p o r t a ç ã o tradicionais da A m é r i c a La t ina , mas t a m b é m come
ç a r a m a impor ta r itens a t é e n t ã o pouco comercial izados. A l é m 
de crescente mercado consumidor, o centro c o m e ç o u , ademais, 
a tornar-se u m a fonte mais generosa de capitais n e c e s s á r i o s à 
e x p a n s ã o da p r o d u ç ã o de bens expo r t áve i s . 

A p ó s a longa crise das primeiras d é c a d a s da indepen
d ê n c i a , os pa í ses latino-americanos viveram u m a fase de d ina
m i s m o e c o n ô m i c o , alavancado p o r sua r e i n s e r ç ã o na econo
m i a in ternacional em bases mais generosas, c redenciando as 
elites locais a u m a g e s t ã o mais coerente dos respectivos apare
lhos de estado, c o m r e p e r c u s s õ e s no táve i s , c o m o no caso brasi
le i ro , no compor tamento externo desses pa í se s . 

A d i n a m i z a ç ã o da economia lat ino-americana t a m b é m 
a l c a n ç o u o I m p é r i o brasileiro, dando-lhe c o n d i ç õ e s de supe
rar a l onga fase de instabil idade e t e n s õ e s cen t r í fugas inaugu
rada p o r sua f u n d a ç ã o e a t é e n t ã o irresolvida. A e m e r g ê n c i a do 
café c o m o o p r inc ipa l p roduto de e x p o r t a ç ã o brasileiro t rouxe 
o alívio f inanceiro t ã o ansiado e pe rmi t iu a c o n s o l i d a ç ã o de 
u m n o v o b l o c o de p o d e r e m t o r n o d o r e c e n t e g r u p o 
h e g e m ô n i c o nac iona l : a o l iga rqu ia cafeicul tora do Vale do 
P a r a í b a . 

Esse g rupo i r ia aprofundar a c o n s o l i d a ç ã o do Estado 
N a c i o n a l brasileiro, dotando-o de diretrizes e l inhas de a ç ã o 
de ma io r c o n s i s t ê n c i a em todos os campos, inclusive nas rela
ç õ e s in t e rnac iona i s . Nesse con tex to , a segunda g e s t ã o de 
Pau l ino Soares de Souza, à frente da Secretaria de N e g ó c i o s 
Estrangeiros, in ic iada e m 1849, i r ia constituir-se em u m impor
tante pon to de in f l exão na po l í t i ca externa do I m p é r i o brasi
le i ro . F o i a par t i r dela que o I m p é r i o passou a ter u m a atitude 
ativa e def in ida no que toca aos pr incipais assuntos de sua pau-
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ta: t ráf ico de escravos, po l í t i ca plat ina, f ixação de l imites e na
v e g a ç ã o fluvial. 

A q u e s t ã o do t ráf ico de escravos, que, desde 1826, o 
governo imper i a l havia-se comprome t ido a extinguir , exacer
bou-se c o m o " B i l l Aberdeen" , de 1845. Curvando-se diante dos 
fatos e mov ido p o r u m a conjuntura in terna favorável , Pau l i no 
p r o p ô s e conseguiu ver aprovada, em 4 de setembro de 1850, 
u m a efetiva le i de r e p r e s s ã o ao t ráf ico. 

N o Prata, o I m p é r i o abandonou sua po l í t i c a de neutra
l idade n o confl i to entre Or ibe , c o m o apoio de Rosas, e o go
verno de M o n t e v i d é u . Passou a sustentar este ú l t i m o financei
ra e, depois , mi l i ta rmente , e acabou p o r assistir à queda de 
Rosas na A r g e n t i n a . 

As q u e s t õ e s da fixação de l imites c o m os pa í s e s vizinhos 
e da n a v e g a ç ã o fluvial, p o r sua vez, foram repensadas e a po l í t i 
ca impe r i a l cristalizou-se em doutrinas coerentes, defendidas 
de mane i ra consistente a part i r de e n t ã o . Estava superada a 
fase de m o d i f i c a ç õ e s constantes nas atitudes sobre os p r i n c i 
pais temas da pauta externa do I m p é r i o . As doutr inas consol i 
dadas nesse m o m e n t o seriam esposadas, com pequenas varia
ções , a t é o fim do I m p é r i o . 

Os limites e a doutrina do utipossidetis 

A o c o n t r á r i o da n o ç ã o comumente divulgada, a ut i l iza
ç ã o d o concei to do utipossidetis (defacto) na d e f i n i ç ã o dos l i m i 
tes brasileiros n ã o foi dou t r ina ind iscu t íve l para a d i p l o m a c i a 
imper i a l , s e n ã o a p ó s 1849. 
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D e fato, a pol í t ica do Pr imei ro Reinado quanto aos l i m i 
tes fo i a de adiar a d iscussão dos mesmos. Ass im, quando das 
missões do venezuelano Palácios e do peruano Cáce res , que dis
p u n h a m de ins t ruções de seus governos para ajustar os limites 
de seus pa í ses c o m o I m p é r i o , D . Pedro I preferiu evitar a ques
tão , alegando faltarem elementos para tratá-la. D a mesma for
ma, as missões de Lu iz de Souza Dias, à Grã-Colômbia , e de Duarte 
da Ponte Ribei ro , ao Peru, e m fins da d é c a d a de 1820, n ã o esta
vam autorizadas a tratar de limites, mas apenas e, eventualmen
te, estabelecer tratados de c o m é r c i o e amizade. 

E m 1836, o Governo bol iv iano t o m o u a iniciat iva de 
rejeitar a a d o ç ã o dos limites estabelecidos pelo Tratado de Santo 
I ldefonso. O S e c r e t á r i o dos N e g ó c i o s Estrangeiros brasi leiro, 
A d o l p h o Pantoja, em nota ao seu contraparte bol iv iano, havia 
a lud ido ao citado tratado c o m o se o mesmo a inda estivesse e m 
vigor. N ã o havia, e n t ã o , a d i s p o s i ç ã o de se ajustar os l imites, 
n e m tampouco u m consenso in terno sobre qua l deveria ser a 
dou t r i na que bal izaria as n e g o c i a ç õ e s . 

Duarte da Ponte Ribe i ro , quando de sua p r i m e i r a ida 
ao Peru , havia negociado, e m 1841, tratado de c o m é r c i o que, a 
p e d i d o do governo de L i m a , estendeu-se t a m b é m aos l imites e 
n a v e g a ç ã o . Sem contar c o m i n s t r u ç õ e s do R i o de Jane i ro , P o n 
te R ibe i ro e o minis t ro das Re lações Exteriores do Peru , M a n u 
el Ferreyos, concordaram em estabelecer o p r i n c í p i o do uti 
possidetis c o m o bal izador dos l imites. 

E m 1842, os tratados negociados p o r Duarte da Ponte 
R ibe i ro c o m o Peru , sobre c o m é r c i o , l imites e e x t r a d i ç ã o , fo
r am levados ao Conse lho de Estado, que r e c o m e n d o u que n ã o 
obtivessem a s a n ç ã o imper ia l . N a ocas i ão , o p r i n c í p i o do uti 
possidetis, que ajustaria os l imites sofreu fortes cr í t icas dos C o n 
selheiros: 

H - l - S - T - Ó - R - l - A 



130 LUÍS CLÁUDIO VIIXAFANE GOMES SANTOS 

"porquanto os nossos limites, longe de ficarem melhor defi
nidos pela cláusula do uti possidetis, são ela inteiramente ex
postos a uma inovação das antigas conveções entre Portugal 
e Espanha; inovação tanto mais perigosa quanto o governo 
de Vossa Majestade Imperial não está para o reconhecimen
to de suas vantagens preparado com prévios e seguros exa
mes. O foadera finium é daquelas convenções em que não se 
deve fazer alteração ou mudança sem a mais escrupulosa ave
riguação de todas as circunstâncias que as reclamam"'. 

N ã o obstante, durante a p r ime i r a g e s t ã o de Pau l i no 
Soares de Souza à frente do M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s Estrangei
ros, e m 1843, P imenta Bueno , enviado para reconhecer o go
verno de A s s u n ç ã o , levou i n s t r u ç õ e s para buscar estabelecer os 
l imites ç o m base no uti possidetis. A constante a l t e r a ç ã o de m i 
nistros e a resultante falta de cont inu idade po l í t i ca era u m pro
du to do p r ó p r i o processo de f o r m a ç ã o do Estado N a c i o n a l bra
si leiro, que se f i rmou , c o m efeito, apenas a p ó s a s u p e r a ç ã o das 
ú l t i m a s tentativas secessionistas. 

A i n d a que n ã o se possa at r ibuir a Soares de Souza a 
p r imaz ia na u t i l i zação do utipossidetis na d i scussão dos l imites 
brasileiros, fo i , sem dúv ida , em sua segunda g e s t ã o na Secreta
r ia dos N e g ó c i o s Estrangeiros, de 1849 a 1853, que esse concei
to se f i r m o u c o m o dou t r ina . Mais ainda, Soares de Souza de
sencadeou u m a impor tan te ofensiva d i p l o m á t i c a env iando 
Duarte da Ponte Ribe i ro e M i g u e l M a r i a Lisboa, respectivamen
te, ao Pe ru e à Bolívia, e à C o l ô m b i a , ao Equador e à Venezuela , 
para estabelecerem tratados de limites c o m base no utipossidetis. 

C o m o justificativa dessa dout r ina , no seu R e l a t ó r i o de 
1853 à Assemblé i a -Gera l Legislativa, o futuro Visconde do U r u 
guai disse: 

"O tempo que passa vai enredando e dificultando cada vez 
mais a solução dessas questões /de limites/, que as nossas 
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antigas metrópoles debalde por muitas vezes procuraram re
solver. Fixando-se cada uma das partes em pretensões incom
patíveis com as da outra, e deliberadas ambas a não recusar, 
é impossível chegar a um acordo, e por isso durante séculos 
nunca o pôde haver. Somente a guerra poderia não desatar, 
mas cortar essas dificuldades. 

Esses Tratados, ainda dependentes de demarcação para a fixa
ção das linhas, não removem todas as dúvidas, mas resolvem 
as principais. E indispensável, em ordem a evitar o estabeleci
mento de novas posses e maiores complicações para o futuro, 
fixar os pontos cardeais, dos limites do Império, (o que é uni
camente possível por ora) e determinar, desenvolver, explicar 
depois, por meio de comissários, as linhas que os devem ligar. 
Suposto, antes de serem corridas as linhas divisórias, possam 
ter lugar usurpações, haverá contudo uma base para as reco
nhecer e utilizar, feita a demarcação prática. 

A experiência tem mostrado que a população dos Estados 
vizinhos com áreas muito menores que a do Império , e prin
cipalmente a dos centrais, tende a alargar-se sobre as nossas 
fronteiras, ao passo que a nossa população, antigamente atra
ída para esses pontos pela indústria das minas, e a isso levada 
pelo sistema da nossa antiga metrópole , tende hoje a aproxi
mar-se do litoral. Assim é que não somente não se tem for
mado novos estabelecimentos nas nossas fronteiras, mas par
te dos antigos tem sido abandonada, ou se acha em decadên
cia" 8. 

A dou t r ina do uti possidetis adquir ia , pois, u m sent ido 
eminentemente defensivo. Tratava-se, antes de mais nada, de 
garant ir u m a fronteira que se afigurava m á x i m a , em vir tude da 
p e r c e p ç ã o de que a p o p u l a ç ã o brasileira re f lu ía para o l i to ra l . 
N a verdade, é difícil, pe la p r ó p r i a de f i n i ção de uti possidetis, 
considerar que essa tese seja adequada à s u s t e n t a ç ã o i d e o l ó g i 
ca de u m projeto a inda expansionista. A e x p a n s ã o exist iu, no 
p e r í o d o co lon ia l , mas havia pe rd ido o seu fô l ego c o m a deca
d ê n c i a da m i n e r a ç ã o e da busca de m ã o - d e - o b r a i n d í g e n a . O 
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t recho ci tado mostra, ao c o n t r á r i o , o temor de que a popula 
ç ã o dos pa í s e s vizinhos transbordasse sobre aquelas l o n g í n q u a s 
fronteiras do I m p é r i o . Para evitar isso, a d ip lomac ia imper i a l 
concebeu e executou u m grande es fo rço negociador para defi
n i r as fronteiras c o m a brevidade possível . 

A questão da navegação fluvial 

J á e m 1826, o governo imper ia l recebia a so l i c i t ação de 
c i d a d ã o s norte-americanos para navegar o R io Amazonas . E r a 
o i n í c i o de u m a longa sé r ie de negativas a tal p r e t e n s ã o . F o r a m 
os Estados U n i d o s a p r inc ipa l fonte de p r e s s õ e s para a abertu
ra da Bac ia A m a z ô n i c a à n a v e g a ç ã o in ternacional , despertan
do nas autoridades brasileiras o temor de que a abertura da
que la r e g i ã o desabitada aos interesses estrangeiros pusesse e m 
risco a soberania nac iona l . 

Estava presente para o governo brasi leiro a i dé i a de 
que, recrudescendo o p rob lema escravagista nos Estados U n i 
dos, os escravos norte-americanos e seus senhores fossem trans
plantados para a A m a z ô n i a para, mantendo-se a p r o d u ç ã o al-
godoei ra , l ivrar o sul dos Estados U n i d o s de problemas sociais 
e raciais, n o caso da a b o l i ç ã o da escravatura naquele p a í s . Ta l 
s o l u ç ã o , que chegou a ser proposta à D e l e g a ç ã o brasi leira e m 
Wash ing ton , aterrorizava o governo imper ia l , e m vista do furor 
expansionis ta norte-americano 9 . 

A p r e s s ã o para a abertura do Amazonas intensificou-se 
na d é c a d a de 1850, quando se assistiu a u m a forte c a m p a n h a 
na imprensa norte-americana sobre o potencia l da r e g i ã o , que 
o I m p é r i o insistia em manter fechada. O governo norte-ameri
cano n ã o se most rou insens íve l a tal campanha e, e m 1853, 
des ignou c o m o Enviado E x t r a o r d i n á r i o e M i n i s t r o P len ipo ten -
c i á r i o j u n t o à Cor t e do R i o de J a n e i r o , o gene ra l W i l l i a m 
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Trousdale , c o m i n s t r u ç õ e s no sentido de obter a n a v e g a ç ã o do 
A m a z o n a s p a r a os seus c o n c i d a d ã o s , p e r m i t i n d o - l h e s 
comercia l izar p o r essa via c o m a Bolívia, o Peru , o Equador , 
N o v a Granada e a Venezuela . 

Trousdale passou, em 1853 e, novamente em 1855, no
tas à Secretaria dos N e g ó c i o s Estrangeiros formalizando o dese

j o do seu governo. Nas duas ocas iões , o governo imper ia l res
p o n d e u estar o assunto a inda sob estudo, adiando u m a resposta 
definitiva. As p ressões do representante norte-americano só ter
minaram e m 1857, com sua subs t i tu ição po r R ichard Meade , 
que t inha ins t ruções para adiar a d i scussão da q u e s t ã o 1 0 . 

As r e p ú b l i c a s do pac í f ico , todas c o m e x c e ç ã o do C h i l e , 
ribeirinhos superiores da Bacia Amazôn ica , logo acordaram para 
a q u e s t ã o . O I m p é r i o , da sua parte, teve, e m vista dos seus inte
resses divergentes na n a v e g a ç ã o do Prata e do Amazonas , d i f i 
culdades para estabelecer u m a p o s i ç ã o coerente sobre o tema. 

A garantia de l iberdade de n a v e g a ç ã o na Bacia do Pra
ta era u m objetivo arduamente perseguido pe lo I m p é r i o , c o m o 
fo rma de assegurar a c o m u n i c a ç ã o c o m a p r o v í n c i a de M a t o 
Grosso e o oeste do P a r a n á e de São Paulo . Ass im, haveria u m a 
evidente c o n t r a d i ç ã o no caso da recusa a toda a possibi l idade 
de n a v e g a ç ã o do Amazonas . P r e m i d o pelos ribeirinhos superi
ores e pelos Estados U n i d o s e pa í ses europeus, o I m p é r i o en
contrava-se e m u m a s i t uação de isolamento p o l í t i c o quanto à 
q u e s t ã o . O p r ó p r i o Conse lho de Estado reconheceu, e m 1854, 
que: 

"Se nos opusermos aberta e completamente à navegação do 
Amazonas, teremos todos contra nós, e ninguém por nós. 
Seremos malgrado nosso, arratados, e quem é assim arrasta
do não pode dominar, e dirigir o movimento que o arrasta 
para dele tirar proveito. Basta lançar os olhos sobre uma car
ta da América Meridional para verificar que outra coisa não 

H - I - S T - 6 R - I - A 



134 LUÍS CLÁUDIO VILLAFANE GOMES SANTOS 

pode acontecer, e para avaliar a massa de interesses contra 
nós" 1 1. 

C o m o fo rma de destruir a ident idade de interesses en
tre os ribeirinhos superiores e as p o t ê n c i a s extra-continentais, 
o governo imper i a l adotou, na d é c a d a de 1850, a po l í t i ca de 
conceder a n a v e g a ç ã o aos r ibei r inhos , p o r meio de tratados 
bilaterais que regular iam e restrigiriam tal c o n c e s s ã o , afastan
do os n ã o - r i b e i r i n h o s . 

Tal dout r ina harmonizava a pol í t ica para o Prata e para 
o Amazonas , pois, naquele, a navegação seria obt ida po r trata
dos que o governo imper ia l contava obter do Paraguai e da C o n 
f e d e r a ç ã o Argent ina . Ademais , as concessões feitas aos r ibeir i
nhos no que tangia à navegação fluvial deviam ser aproveitadas 
c o m o elemento de barganha nas n e g o c i a ç õ e s sobre limites. 

As i n s t r u ç õ e s de Pau l ino Soares de Souza à Missão Es
pecia l nas R e p ú b l i c a s do Pacíf ico e na Venezuela j á r eco lh iam 
e consol idavam esses p r i n c í p i o s . Considerva que os pa í ses que 
cercavam o I m p é r i o na r e g i ã o a m a z ô n i c a conspiravam contra 
o Brasi l para obter u m a sa ída para o A t l ân t i co , contando para 
isso c o m o apoio das p o t ê n c i a s extra-continentais. Ass im , os 
eventuais inconvenientes trazidos pela abertura da n a v e g a ç ã o , 
p o r me io de tratados bilaterais, desapareciam diante das suas 
vantagens. 

Pau l i no reconhecia que o fechamento dos rios interio
res era " i n c o m p a t í v e l c o m a civil ização e t e n d ê n c i a s do sécu
l o " . Caso o Brasi l persistisse em n ã o fazer c o n c e s s õ e s quanto à 
n a v e g a ç ã o do Amazonas , esta seria impos ta pelas p o t ê n c i a s 
e u r o p é i a s e pelos Estados U n i d o s . Ass im, era conveniente an
tecipar-se, fazendo, "em troco de vantagens comerciais e po l í t i 
cas, essa c o n c e s s ã o aos ribeirinhos, para os desinteressar e evi
tar que se vão entender c o m as N a ç õ e s da Eu ropa , o u c o m os 
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Estados U n i d o s . Ass im daremos a le i , quando de out ro m o d o a 
r e c e b e r í a m o s " . Ficar ia r e f o r ç a d a a p o s i ç ã o brasi leira q u a n d o 
solicitasse a abertura do Prata, negada p o r Rosas. E , a inda , res
saltava Pau l ino que " E m troco da c o n c e s s ã o da n a v e g a ç ã o dos 
rios, podemos exigir que as dúv idas relativas às fronteiras se
j a m resolvidas e m nosso favor" 1 2 . 

C o m base nessas o r i e n t a ç õ e s foram encetados tratados 
c o m o Peru , Nova Granada e a Venezuela , n ã o sendo ratifica
dos estes dois ú l t i m o s . De todo modo , em vista do agravamen
to das c o n t r a d i ç õ e s entre os estados do sul e do norte dos Esta
dos U n i d o s , j á a part ir de 1857, as p r e s s õ e s desse governo fo
ram s u b s t i t u í d a s p o r u m a atitude de cautela. O p r e l ú d i o e o 
desenrolar da Gue r r a da Secessão desviaram as a t e n ç õ e s norte-
americanas da Bacia A m a z ô n i c a . F i n d a a Guerra , as autor ida
des imperiais j á se sentir iam mais seguras para conceder a al
mejada abertura, pois "a R e p ú b l i c a americana n ã o / s e encon
t rava/ mais entregue aos p r o p r i e t á r i o s de escravos" 1 3. 

Ass im, p o r f o r ç a do Decreto de 7 de dezembro de 1866, 
seriam abertos à n a v e g a ç ã o mercante n ã o só o rio Amazonas , 
mas, t a m b é m , o Tocantins, a té C a m e t á , o Tapajós, a té S a n t a r é m ; 
o M a d e i r a , a t é Borba ; e o Negro , a t é Manaus . O fato da abertu
ra do Amazonas ter-se dado em p lena Guer ra da Tr íp l i ce A l i a n 
ça pode ser visto t a m b é m c o m o u m a tentativa de evitar a cria
ç ã o de u m novo atrito c o m os Estados U n i d o s o u mesmo c o m 
as r e p ú b l i c a s do Pacíf ico, no m o m e n t o e m que as energias do 
I m p é r i o estavam dirigidas para o confl i to no Prata. 

A missão especial nas repúblicas do Pacífico 

A Missão Especial nas R e p ú b l i c a s do Pacíf ico deve ser, 
portanto, vista dentro do contexto de d i n a m i z a ç ã o e consol i -
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d a ç ã o da p o l í t i c a externa do I m p é r i o . A d e c i s ã o de buscar u m a 
s o l u ç ã o para as q u e s t õ e s de l imites e de n a v e g a ç ã o fluvial c o m 
essas r e p ú b l i c a s j á se fazia clara nas i n s t r u ç õ e s dadas, e m 1851, 
a Duar te da Pon te Ribe i ro , a q u e m fo i confiada a Missão Espe
cia l nas R e p ú b l i c a s do Pacíf ico e a Venezuela . E de se ressaltar, 
n o entanto, que tal Missão fo i conceb ida inc ia lmente c o m o 
u m e lemento da e s t r a t ég i a cont ra Rosas, dest inada a afastar 
poss íve is apoios das r e p ú b l i c a s ao caud i lho argent ino na guer
ra, que j á era dada c o m o certa. 

A a ç ã o contra Rosas acabou p o r ser surpreendentemen
te r á p i d a e, c o m a vi tór ia das teses brasileiras no Prata, as aten
ç õ e s do I m p é r i o voltaram-se para a r e g i ã o a m a z ô n i c a , aonde as 
p r e s s õ e s norte-americanas para a abertura da n a v e g a ç ã o fluvial 
a t ing i ram, nessa d é c a d a de 1850, grande intensidade. O gover
n o imper ia l conseguiu contornar momentaneamente essas pres
sões e estabeleceu c o m o n o r m a discut i r n a v e g a ç ã o fluvial e l i 
mites conjuntamente . C o m o fi to de apressar a d i s c u s s ã o , a 
p r ó p r i a Mis são Especia l de Ponte Ribe i ro fo i , e m 1852, desdo
brada, cabendo a M i g u e l M a r i a L i sboa a n e g o c i a ç ã o c o m a 
Venezue la , N o v a Granada e o Equador . 

A M i s s ã o Espec i a l nas R e p ú b l i c a s d o P a c í f i c o e n a 
Venezue la t inha c o m o m o t i v a ç ã o imediata conhecer a p o s i ç ã o 
destes p a í s e s frente ao e n t ã o quase inevi tável conf l i to c o m Ro
sas. As i n s t r u ç õ e s para Duarte da Ponte Ribe i ro são datadas de 
1 B de m a r ç o de 1851, quando a s i t uação do Prata a inda se en
contrava bastante indef in ida . O representante d a Confedera
ç ã o n o R i o de j ane i ro , T h o m á s G u i d o , j á havia p e d i d o o seu 
passaporte, imi t ando o gesto anter ior do seu contraparte brasi
le i ro e m Buenos Aires . Entretanto, n ã o era c o n h e c i d a a inda a 
p o s i ç ã o , que se revelaria decisiva, de U r q u i z a , governador da 
p r o v í n c i a argent ina de Entre Rios . 

A i m i n ê n c i a de guerra cont ra Rosas fez renascer as pre-
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o c u p a ç õ e s quanto a coa l izões c o n t r á r i a s ao I m p é r i o . As instru
ções de Soares de Souza a Ponte Ribe i ro eram ext remamente 
claras nesse ponto : 

"O fim principal da missão de Vossa Senhoria é destruir e con
trariar as insídias de Rosas, explicar a política larga, franca e 
generosa do Governo Imperial, bem como os fatos que de
ram lugar ao rompimento diplomático que pode ser conside
rado como precursor de uma guerra. Quando esta rebente 
convém que o direito do Brasil seja conhecido, e que a sua 
causa, identificada com as das repúblicas do Uruguai e Paraguai 
tenha simpatias entre as outras Nações da América" 1 4 . 

Pau l ino definia, ademais, diretrizes claras, pelas quais 
deviam ser tratadas as q u e s t õ e s de l imites e n a v e g a ç ã o f luvial . 
O governo imper ia l abandonava, f inalmente, a p o s i ç ã o de adi
ar a d i s c u s s ã o de tais temas e passava à ofensiva, buscando 
resolvê-las sempre de fo rma bilateral . 

As in s t ruções de Ponte Ribei ro lhe permit iam fazer con
cessões e m re lação à navegação dos rios a m a z ô n i c o s , abrindo-os 
à navegação dos ribeirinhos superiores, po r meio de tratados 
bilaterais que regulariam e restrigiriam essa conces são , agastan-
do os países não- r ibe i r inhos . A abertura da navegação fluvial devia 
ser uti l izada como elemento de barganha para que fosse aceito 
o p r i n c í p i o do utipossidetis na d e t e r m i n a ç ã o das fronteiras. 

Ponte Ribe i ro i n i c iou a sua Missão pe lo C h i l e , cuja in 
f luênc ia nas demais r epúb l i ca s do Pacífico era reconhecida pe lo 
governo imper ia l . Ass im, ele devia empregar os meios ao seu 
alcance "para que os jo rna is mais l idos e acreditados apresen
tem as nossas q u e s t õ e s c o m a C o n f e d e r a ç ã o A r g e n t i n a e m sua 
verdadeira luz, rebatendo as se rções inexatas e caluniosas, e 
p ropa lando idé ias favoráveis ao I m p é r i o " 1 5 . A i n t e n ç ã o do go
verno de Santiago de celebrar u m tratado do c o m é r c i o que 
favorecesse as e x p o r t a ç õ e s de trigo e farinhas chilenas n ã o de-
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veria ser admi t ida . O governo imper ia l , a tendendo à dou t r i na 
emanada d o Par lamento, n ã o desejava mais assinar tratados de 
c o m é r c i o c o m outras n a ç õ e s . A té mesmo o tratado de 1827 
c o m a Inglaterra, expi rado e m 1844, n ã o havia sido renovado. 

Pon te Ribe i ro permaneceu pouco tempo no C h i l e e de 
lá desvaneceu as p r e o c u p a ç õ e s sobre o poss íve l apoio dessa 
r e p ú b l i c a a Rosas. Escreveu ao R i o de j ane i ro , esclarecendo 
que "os p a p é i s de Rosas t ê m aqu i poucos leitores; que os chi le
nos n ã o s impat izam c o m este; que o governo / c h i l e n o / censu
ra a po l í t i ca seguida p o r ele a respeito das repúb l i cas do Paraguai 
e O r i e n t a l , e r e p r o v a a a r r o g â n c i a c o m que i n c u l c a ser 
sustentador dos p r i n c í p i o s americanos, c o m o se pra isso tives
se carta branca dos outros governos deste Con t inen te" 1 6 . 

Afastada a h i p ó t e s e de apoio ch i l eno a Rosas, Pon te 
R ibe i ro dirigiu-se ao Peru , cujo governo havia sol ici tado a re
n o v a ç ã o dos dois tratados assinados pe lo p r ó p r i o Ponte R ibe i 
ro, e m 1841: u m sobre Paz, Amizade , C o m é r c i o e N a v e g a ç ã o ; e 
o ou t ro sobre Limi tes e E x t r a d i ç ã o . Vale l embrar que o gover
no imper i a l , a tendendo a u m parecer do Conse lho de Estado, 
os havia rejeitado p o r considerar o p r i n c í p i o do utipossidetis e 
a l iberdade de n a v a g a ç ã o fluvial neles consignados c o m o da
nosa aos interesses nacionais. Agora , n o entanto, eram os mes
mos p r i n c í p i o s do uti possidetis_e da n a v e g a ç ã o fluvial regulada 
p o r c o n v ê n i o bi lateral que se erguiam c o m o dou t r ina para a 
p o l í t i c a brasileira. 

Ponte Ribe i ro deveria, pois, aproveitar-se do fato de o 
governo peruano considerar n ã o terem sido os tratados ratifi
cados p o r falta, apenas, da s a n ç ã o do seu p r ó p r i o Par lamento 
para insist ir nos mesmos p r i n c í p i o s de 1841. 

A n e g o c i a ç ã o c o m o governo peruano iniciou-se tendo 
c o m o in te r locu tor J o a q u i m de Osma , que foi s u b s t i t u í d o p o r 
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D . B a r t o l o m é Her re ra , minis t ro do Inter ior e in te r ino das Re
l ações Exter iores . Ponte Ribe i ro relatou que a ma io r d i f icu lda
de ficou p o r conta da a d o ç ã o do p r i n c í p i o do uti possidetis n a 
d e f i n i ç ã o dos l imites. O negociador pe ruano insistia e m fazer 
r e f e r ê n c i a ao Tratado de 1777, o que fo i negado pe lo brasilei
ro . P o r fim, acabou p o r prevalecer a p o s i ç ã o de Ponte R ibe i ro , 
"designado a fronteira de Tabatinga à foz do A p o p o r i s , e pe lo 
rio Javari para o Su l , e que se acrescentasse a c l á u s u l a de que a 
C o m i s s ã o Mis ta , j á estipulada, p r o p o r á a troca de terrenos para 
que a fronteira tenha l imites naturais" 1 7 . 

O tratado sobre l imi tes , e x t r a d i ç ã o e n a v e g a ç ã o d o 
Amazonas celebrado c o m o governo do Peru fo i assinado e m 
23 de ou tubro de 1851, ratificado pe lo Congresso pe ruano e m 
15 de novembro e, aceito, igualmente, pe lo Imperador, teve os 
seus instrumentos de ra t i f icação trocados e m 18 de ou tubro 
do ano seguinte, no R i o de Jane i ro . 

C o m r e l a ç ã o à Bolívia, Soares de Souza, nas suas instru
ções à Missão Especial , explicava que o governo bol iv iano pre
tendia obter o reconhec imento da validade do tratado de 1777; 
a n a v e g a ç ã o , pe lo I m p é r i o , dos rios que nascem na Bolívia; e a 
abertura de u m a estrada me lho rando as c o m u n i c a ç õ e s entre o 
M a t o Grosso e a Bolívia. Ponte Ribe i ro devia negar o reconhe
c imento do tratado de Santo Ildefonso, insis t indo n a tese d o 
uti possidetis. P o d i a admi t i r a n a v e g a ç ã o f luvial , regulada p o r 
tratado bilateral . N ã o considerava Pau l ino , ademais, n e n h u m 
i m p e d i m e n t o para a c o n s t r u ç ã o da pre tendida estrada. 

A fronteira c o m a Bolívia representava, sem dúv ida , u m a 
p r e o c u p a ç ã o especial para as autoridades do R i o de Jane i ro , 
par t icularmente e m vista da i m i n ê n c i a de u m a guerra con t ra 
Rosas. Quan to a isso, nas i n s t r u ç õ e s de Ponte R ibe i ro podia-se 
ler: " A R e p ú b l i c a de Bolívia pode inquie tar e i n c o m o d a r seria
mente o I m p é r i o na p r o v í n c i a de M a t o Grosso, mu i to p r i n c i -
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palmente se a isso for inci tada pelo governo de Buenos Ai res . 
Seria e n t ã o d i f i c í l imo e d i s p e n d i o s í s s i m o o socor rê - la - c o n v é m 
mu i to p o r isso afastar os motivos existentes que p o d e m dar 
lugar a d e s a v e n ç a s , a saber q u e s t õ e s de l imites e de n a v e g a ç ã o 
de rios". Pau l i no insistia c o m Pontes Ribe i ro em que: "Quanto 
menos o governo bol iv iano se prestar a u m arranjo sobre l i m i 
tes, tanto menos se p r e s t a r á Vossa Senhor ia a u m arranjo sobre 
n a v e g a ç ã o de rios, e vice-versa" 1 8. 

C h e g a n d o à c idade bol iv iana de Chuquisaca , Pon te 
R ibe i ro permaneceu a lgum tempo aguardando a chegada do 
presidente Belzú, que havia estabelecido u m governo itinerante. 
E m 2 de fevereiro de 1852, o Encarregado de N e g ó c i o s brasi
le i ro ped iu u m a a u d i ê n c i a ao Presidente. O governo bol iv iano 
n ã o marcou a data da a u d i ê n c i a e n e m deu sinais de que esta
ria disposto a receber o representante brasi leiro. Ass im, sem 
n e m mesmo in ic ia r as n e g o c i a ç õ e s , Ponte Ribe i ro requereu seu 
passaporte e retirou-se para Va lpara í so , alegando problemas 
de s a ú d e 1 9 . 

N a aval iação de Ponte Ribe i ro , seria inú t i l insistir em 
ser recebido. Para ele, Belzú n ã o quer ia receber a Missão , c o m 
vistas a agradar Rosas e mostrar host i l idade ao Brasi l . O brasi
le i ro cria, f inalmente , que, "se for recebido, de nada mais se 
t r a t a r á o atual governo da R e p ú b l i c a s e n ã o de queixar-se d o 
Brasi l e ex ig i r sa t i s fações" 2 0 . 

Ponte Ribe i ro , j á antes de iniciadas as tratativas c o m 
Belzú , defendia a a d o ç ã o de medidas defensivas na fronteira 
c o m essa R e p ú b l i c a : " N ã o obstante duvidar eu mui to de que 
Belzú se l igue c o m Rosas depois de vê-lo e m risco de cair, a inda 
assim sou de parecer que o governo imper ia l se acautele envi
ando para aquela p r o v í n c i a os meios de fazê-la respeitar". E m 
vista d o fracasso dessas n e g o c i a ç õ e s , ele aconselhou o governo 
impe r i a l a fortif icar a sua fronteira com a Bolívia, c o m o o me io 
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impe r i a l a fortificar a sua fronteira c o m a Bolívia, c o m o o me io 
mais eficaz de forçá-la a negociar 2 1 . 

A p ó s a queda de Rosas, no entanto, Belzú m a n d o u u m 
e m i s s á r i o ao C h i l e para sondar a d i s p o s i ç ã o de Ponte R ibe i ro 
em re tomar as n e g o c i a ç õ e s . O representante brasi leiro insis
t iu , c o m o c o n d i ç ã o para tanto, que Belzú manifestasse oficial
mente o seu interesse e m retomar os entendimentos , o que 
n ã o fo i aceito. Ass im, Ponte Ribe i ro retirou-se para o Bras i l , 
dando p o r encerrada a sua M i s s ã o 2 2 . 

N o que tocou às outras r e p ú b l i c a s as quais a Missão de 
Ponte Ribe i ro devia compreender , suas i n s t r u ç õ e s ind icavam, 
s implesmente , que: " O que nestas i n s t r u ç õ e s fica d i to quanto a 
tratados de c o m é r c i o pela fronteira, n a v e g a ç ã o , direi tos e ex
t r a d i ç ã o , c o m as r e p ú b l i c a s de Bolívia e Peru , mi l i t a para c o m 
outras para as quais leva Vossa Senhor ia cartas de c r e n ç a , e 
plenos poderes, no que for ap l i cáve l " 2 5 . Ponte Ribe i ro n ã o che
gou n e m a se d i r i g i r a esses pa í ses , pois, antes disso, a sua M i s 
são acabou p o r ser desdobrada e m duas, confiando-se as nego
c iações c o m a Venezuela , N o v a Granada e o E q u a d o r a M i g u e l 
M a r i a L isboa . 

A missão de Miguel Maria Lisboa à Venezuela, Nova 
Granada e Equador 

C o m a d e p o s i ç ã o de Rosas, os objetivos de definir as fron
teiras e l imi tar a navegação fluvial da Bacia A m a z ô n i c a aos pa í ses 
ribeirinhos assumiram o papel p r inc ipa l nas re lações do Brasi l 
c o m as r epúb l i ca s do Pacíf ico. Havendo sido firmados, de acor
do c o m as expectativs do governo imper ia l , os tratados c o m o 
Peru, e prevendo-se a demora e a delicadeza das n e g o c i a ç õ e s 
c o m a Bolívia, a Missão de Ponte Ribeiro foi desmembrada, p o r 
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fo rça de u m decreto datado de 10 de m a r ç o de 1852, sendo a 
parte relativa às r epúb l i ca s da Venezuela, de Nova Granada e do 
Equador, confiada a M i g u e l M a r i a Lisboa. 

A Missão de L i sboa fo i coroada de ê x i t o . N a Venezuela , 
ele c o n c l u i u t rês acordos: os de l imites e de e x t r a d i ç ã o , em 25 
de novembro de 1852; e o de n a v e g a ç ã o f luvial , e m 25 de j ane i 
ro d o ano seguinte. Esses tratados refletiam as doutr inas d o 
governo impe r i a l . 

E m B o g o t á , firmou outros t rês tratados c o m o sec re tá 
rio de Estado das Re l ações Exteriores, L o r e n z o M a r i a Llevas. 
E m 14 de j u n h o de 1853, os tratados de n a v e g a ç ã o f luvial e o 
de e x t r a d i ç ã o ; e e m 25 de j u l h o do mesmo ano, u m tratado de 
l imites , n o qua l se consagrava o p r i n c í p i o do uti possidetis. 

Tendo c o n c l u í d o c o m êx i t o a sua Missão , M i g u e l M a r i a 
L i s b o a r e to rnou ao Brasi l . Para acompanhar o processo de rati
ficação dos tratados assinados p o r ele, o I m p é r i o de s ignou 
Fe l ippe J o s é Pere i ra Lea l c o m o encarregado de N e g ó c i o s para 
a Venezuela , N o v a Granada e o Equador. 

A surpreentendemente r á p i d a a c e i t a ç ã o das teses bra
sileiras revelou-se, entretanto, i lusór ia , pois, j á e m 1854, o Se
nado de N o v a Granada rejeitava os tratados de n a v e g a ç ã o f luvi
al e de e x t r a d i ç ã o , e o de l imites, a t é p o r fo rça das suas disposi
ç õ e s que o l igavam ao de N a v e g a ç ã o Fluvia l , seria arquivado. 
Os tratados c o m a Venezuela t a m b é m n ã o mereceram m e l h o r 
sorte. 

A não- ra t i f i cação dos tratados assinados p o r L i s b o a pas
sou a ser u m a fonte de p r e o c u p a ç ã o para a d i p l o m a c i a impe r i 
a l . Nas fronteiras oeste e norte do I m p é r i o , as s i t u a ç õ e s varia
vam da t r a n q ü i l i d a d e dos l imites j á estabelecidos, c o m o Peru , 
à p r o b l e m á t i c a f ronteira c o m a Bolívia, c o m a qua l as negocia-
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ç õ e s n ã o puderam se iniciar, passando pe lo caso da Venezuela 
e de N o v a Granada. Quan to a estas ú l t i m a s , o R e l a t ó r i o de 1857 
da Secretaria dos N e g ó c i o s Estrangeiros assinalava a p e r s i s t ê n 
cia dos "melhores desejos de estreitar as r e l ações de amizade e 
boa i n t e l i g ê n c i a que subsistem entre o I m p é r i o e as r e p ú b l i c a s 
de Venezuela , Nova Granada e Equador" . P r o p u n h a c o m o con
d i ç ã o essencial para isso, entretanto, "o reconhec imento defi
ni t ivo dos l imites do I m p é r i o c o m aqueles Estados, e a l iberda
de de c o m u n i c a ç ã o dos respectivos povos pelas fronteiras e rios 
que separam e atravessam os seus t e r r i tó r ios" . 

Depois de his tor iar as n e g o c i a ç õ e s de M i g u e l M a r i a 
L isboa , o R e l a t ó r i o continuava, ressaltando que "Nada p r o p u 
semos que n ã o fosse justo, razoável e c o n s e n t â n e o c o m os inte
resses dos respectivos pa í ses" . Mas , "infelizmente, n e m os tra
tados de l imites, n e m as c o n v e n ç õ e s relativas à n a v e g a ç ã o fluvi
al , ajustadas e m Caracas e B o g o t á a 25 de j ane i ro e 14 de j u n h o 
de 1853, ad instar da c o n v e n ç ã o c o m o Peru , n ã o encon t ram o 
aco lh imen to que era de esperar da parte daqueles governos: 
exp i rou o prazo marcado para a troca das ra t i f icações sem que 
esta se efetuasse" 2 4. 

C o m o Peru , po r sua vez, o mesmo M i g u e l M a r i a L i s 
boa, para lá designado em 1855, assinou, e m 22 de ou tubro de 
1858, u m a nova c o n v e n ç ã o fluvial, conso l idando e a m p l i a n d o 
as d i s p o s i ç õ e s do tratado assinado p o r Ponte Ribe i ro . O Gover
n o Imper ia l reconhecia , em 1859, que "a R e p ú b l i c a do P e r u é 
p o r ora o ú n i c o dentre aqueles Estados que prat icamente mos
tra compreender as m ú t u a s vantagens dessa po l í t i ca , que t ã o 
generosamente lhe temos oferecido". Aprovada esta nova con
v e n ç ã o pelo Congresso peruano, efetuou-se a troca das ratifica
ções e m Paris, a 27 de maio de 1859 2 6 . 

A Venezuela , finalmente, celebrou, e m 5 de ma io de 
1859, u m novo tratado, nas mesmas bases do anterior, fixando 
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a respectiva fronteira e regulando, definit ivamente, a navega
ç ã o f luvial entre os dois pa í ses . Restava, portanto, concluir , de 
mane i ra definit iva, o ajuste de l imites c o m a Bolívia e N o v a 
Granada . J á em 1867, entretanto, L o p e z Net to , novo enviado 
brasi leiro à Bolívia pode conc lu i r u m Tratado de A m i z a d e , L i 
mites, N a v e g a ç ã o , C o m é r c i o e E x t r a d i ç ã o . Igual sorte n ã o teve, 
todavia, o Conse lhe i ro J o a q u i m M a r i a Nascentes Azambu jaque 
n ã o conseguiu levar a termo as n e g o c i a ç õ e s c o m o governo de 
B o g o t á , e m sua mis são que d u r o u de 1867 a 1870. D e fato, 
apesar do es fo rço da d ip lomac ia imper ia l , apenas n o p e r í o d o 
repub l i cano é que se estabeleceriam os l imites entre o Brasi l e 
a C o l ô m b i a . 

Conclusões 

Pode-se conc lu i r que a cr is ta l ização das doutr inas e po
lí t icas do I m p é r i o brasi leiro vem a ocorrer apenas a par t i r da 
d é c a d a de 1850. Só nesse m o m e n t o as c o n d i ç õ e s po l í t i cas e 
e c o n ô m i c a s do pa í s pe rmi t i r am a cont inu idade das l inhas de 
a ç ã o externa do j o v e m Estado Nac iona l . Nesse contexto, a d i 
p l o m a c i a imper i a l transformou-se, adqu i r indo u m a c o n s i s t ê n 
cia e agressividade que lhe pe rmi t i r am equacionar as, a t é en
t ã o adiadas, q u e s t õ e s de l imites e n a v e g a ç ã o c o m seus vizinhos. 

A Missão Especial nas R e p ú b l i c a s do Pacíf ico é, por tan
to, u m marco impor tante desse processo de c o n s o l i d a ç ã o da 
d ip lomac ia imper ia l . Passou-se, f inalmente, da postura vacilante 
e t í m i d a das pr imeiras d é c a d a s do I m p é r i o para a busca da 
c o n s o l i d a ç ã o das fronteiras brasileiras, obra que se rá cont inua
da e c o n c l u í d a nos pr imei ros anos da R e p ú b l i c a . 
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